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	CLASSIFICAÇÃO - PÚBLICO
	

	
	
DECLARAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO

	



[bookmark: _Hlk173933243]Ilustríssima Senhora Oficial, do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Montes Claros/MG.
[bookmark: _Hlk167193305]RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome:_________________________________________________________________________, nacionalidade: __________________, portador da CI (CREA/CAU):  ___________________, CPF: __________________, estado civil _________________, residente e domiciliado(a) na ________________________________, número: _________, complemento: ________________, Bairro: ___________________, na cidade de __________________________, estado: _________,
[bookmark: _Hlk204090892]Telefone(s):__________________________, e-mail:__________________________, responsável técnico pelos trabalhos técnicos certificado pelo SIGEF em __________ sob nº. _______________ ___________________, (caso o imóvel seja urbano, mencionar data da elaboração do croqui, aprovação e nº. do processo aprovado pelo município)  vem através desta, declarar que a medição referente ao procedimento de _________________  realizado na matricula __________ sob o protocolo ____________, respeitou plenamente as divisas com as áreas e faixas de domínio de imóveis públicos e uso comum, nos termos do artigo 440-AX §3º  do Provimento Conjunto nº. 149/ CNN/ CN/CNJ-Extra/2023, DECLARO AINDA, está ciente do teor do artigo 213, §14, da Lei nº. 6.015/73, que dispõe: “Verificando a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes no memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que elaborou pelos prejuízos causados, independente das sanções disciplinares e penais.”

*Dados informados conforme estabelecido pelo Provimento nº. 61/2017/CNJ.

[bookmark: _Hlk173933860]____________________________________
Assinaturas do Responsável Técnico

	[bookmark: _Hlk173933852]OBSERVAÇÕES :  
 ! Reconhecer firma do(s) requerente(s), caso a assinatura não seja presencial, conforme estabelece o Art. 3º, II, da Lei 13.726/2018. 
0. 
0. !  As cópias reprográficas que acompanharem o presente documento devem ser autenticadas. (salvo se houver dispensa na forma estabelecida pelo Art. 3º, II, da Lei 13.726/2018).






Todos os seus dados pessoais estarão protegidos de acordo com o Provimento CNJ nº 74/2018, Provimento Conjunto nº 93/CGJMG/2020 e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). Para maiores informações, consulte nossa POLÍTICA DE PRIVACIDADE em nosso site www.2rimc.com.br.
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